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Transmitido: NIT 

Comunicado: 417/2021 

Data: 07/07/2021 

Assunto: Cadastro Emergencial nº 02/2021 – Educação Especial 
 

CADASTRO EMERGENCIAL Nº 02 – 2021 – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Poderão participar do Cadastro Emergencial os Docentes dos componentes abaixo identificados para 

ministrar aulas nos municípios compreendidos pela Diretoria Regional de Capivari, conforme a 

necessidade: 

 

a) Professor Interlocutor LIBRAS, para atuar na função de intérprete a alunos surdos em sala de 

aula e em todos os espaços de aprendizagem em que se desenvolvem atividades escolares, com 

formação curricular prevista na Resolução SE 8/2016:  

 

“Artigo 3º - Para atuar no ensino fundamental e/ou médio, acompanhando o docente da classe ou do ano/série, 

o professor interlocutor deverá comprovar ter habilitação ou qualificação na Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS, e ser portador de, pelo menos, um dos títulos a seguir relacionados: 

I - diploma de licenciatura plena em Pedagogia ou de curso Normal Superior; 
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II - diploma de licenciatura plena; 

III - diploma de nível médio com habilitação em magistério; 

IV - diploma de bacharel ou tecnólogo de nível superior. 

 

§ 1º - A comprovação da habilitação ou qualificação, para a atuação a que se refere o caput deste artigo, dar-

se-á com a apresentação de, pelo menos, um dos seguintes títulos: 

1 - diploma ou certificado de curso de licenciatura em “Letras -LIBRAS”; 

2 - certificado expedido por instituição de ensino superior ou por instituição credenciada por Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Educação; 

3 - certificado de habilitação ou especialização em Deficiência Auditiva/ Audiocomunicação com carga 

horária mínima de 120 (cento e vinte) horas em LIBRAS; 

4 - diploma de curso de licenciatura acompanhado de certificado de proficiência em LIBRAS, com carga 

horária mínima de 120 (cento e vinte) horas; 

5 - diploma de curso de licenciatura, com mínimo de 120 (cento e vinte) horas de LIBRAS no histórico do curso. 

 

§ 2º - Para atuação como instrutor-mediador ou como guia-intérprete, o professor interlocutor deverá ainda 

comprovar ter conhecimento e domínio da Língua de Sinais Tátil, mediante apresentação de certificado de, no 

mínimo, 120 (cento e vinte) horas e/ou de Dactilologia (alfabeto manual tátil) com proficiência em leitura, 

escrita e transcrição em Braille (tradicional ou tátil), apresentando certificado de curso de, no mínimo, 120 

(cento e vinte) horas. 

 

§ 3º - Na ausência de docentes que apresentem habilitação/ qualificação, na conformidade do previsto neste 

artigo, deverão ser observadas as qualificações previstas para as aulas do Atendimento Pedagógico 

Especializado - APE, atendendo ao disposto na resolução concernente ao processo anual de atribuição de 

classes e aulas. 

 

§ 4º - Persistindo a necessidade de docente interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, na forma de 

que trata o parágrafo anterior, poderão ser atribuídas aulas a portador de diploma de nível médio com 

certificado de curso de treinamento ou de atualização, com no mínimo 30 horas em LIBRAS, em caráter 

excepcional, até que se apresente docente habilitado ou qualificado.” 

 

 

b) Professor Instrutor-Mediador, para atuar como intérprete e mediador de informações entre o 

meio e a pessoa surdocega pré-linguística, com formação curricular prevista na Resolução SE 

8/2016: 

“Artigo 3º - Para atuar no ensino fundamental e/ou médio, acompanhando o docente da classe ou do ano/série, 

o professor interlocutor deverá comprovar ter habilitação ou qualificação na Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS, e ser portador de, pelo menos, um dos títulos a seguir relacionados: 

I - diploma de licenciatura plena em Pedagogia ou de curso Normal Superior; 

II - diploma de licenciatura plena; 

III - diploma de nível médio com habilitação em magistério; 

IV - diploma de bacharel ou tecnólogo de nível superior. 

 

§ 1º - A comprovação da habilitação ou qualificação, para a atuação a que se refere o caput deste artigo, dar-

se-á com a apresentação de, pelo menos, um dos seguintes títulos: 

1 - diploma ou certificado de curso de licenciatura em “Letras -LIBRAS”; 

2 - certificado expedido por instituição de ensino superior ou por instituição credenciada por 

Secretarias Estaduais ou Municipais de Educação; 
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3 - certificado de habilitação ou especialização em Deficiência Auditiva/ Audiocomunicação com carga 

horária mínima de 120 (cento e vinte) horas em LIBRAS; 

4 - diploma de curso de licenciatura acompanhado de certificado de proficiência em LIBRAS, com carga 

horária mínima de 120 (cento e vinte) horas; 

5 - diploma de curso de licenciatura, com mínimo de 120 (cento e vinte) horas de LIBRAS no histórico do curso. 

 

§ 2º - Para atuação como instrutor-mediador ou como guia-intérprete, o professor interlocutor deverá ainda 

comprovar ter conhecimento e domínio da Língua de Sinais Tátil, mediante apresentação de certificado de, no 

mínimo, 120 (cento e vinte) horas e/ou de Dactilologia (alfabeto manual tátil) com proficiência em leitura, 

escrita e transcrição em Braille (tradicional ou tátil), apresentando certificado de curso de, no mínimo, 120 

(cento e vinte) horas.” 

 

  

c) Professor Especialista em Deficiência Auditiva (DA): para Atendimento Educacional 

Especializado em Sala de Recurso – DA ou itinerante, com formação curricular prevista na 

Resolução SE 68/2017 e Indicação CEE 157/2016. 

 

d) Professor Especialista em Deficiência Intelectual (DI): para Atendimento Educacional 

Especializado itinerante ou em Sala de Recurso – DI, com formação curricular prevista na 

Resolução SE 68/2017 e Indicação CEE 157/2016. 

 

e) Professor Especialista em Transtornos do Espectro Autista (TEA): para Atendimento 

Educacional Especializado itinerante ou em Sala de Recurso – TEA, com formação curricular 

prevista na Resolução SE 68/2017 e Indicação CEE 157/2016. 

 

Segue formação curricular (Resolução SE 68/2017) para os professores dos itens c, d, e: 

“Artigo 19 - Para atuar no Atendimento Educacional Especializado- AEE, sob a forma de Sala de Recursos, 

na modalidade itinerante ou de CRPE, o docente deverá ter formação na área da deficiência, do transtorno do 

espectro autista, das altas habilidades ou superdotação, cujas aulas serão atribuídas de acordo com a 

legislação que disciplina o processo anual de atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito e 

classificado, na seguinte conformidade: 

I - licenciatura Plena em Educação Especial, conforme disposto no Parecer CEE 65/2015; 

II - licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área da necessidade; 

III - outras licenciaturas - Plena, com pós-graduação stricto sensu, Mestrado ou Doutorado, na área da 

necessidade especial; 

IV - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso de Especialização realizado nos 

termos da Deliberação CEE 112/2012; 

V - qualquer Licenciatura Plena, com curso de Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 

112/2012. 
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Parágrafo único - Somente após esgotadas todas as possibilidades de atribuição de classes e aulas da Educação 

Especial aos detentores das formações acadêmicas, a que se referem os incisos deste artigo, as classes e as 

aulas remanescentes poderão, com base em qualificações docentes, ser atribuídas na seguinte ordem de 

prioridade a: 

1. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou de Curso Normal Superior, com certificado 

de curso de Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE94/2009;2 portadores de diploma de 

Licenciatura Plena em Pedagogia, com certificado de curso de Especialização, de Aperfeiçoamento ou de 

Atualização, na área da necessidade educacional especial, expedido pela CENP (órgão extinto da Secretaria 

da Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE94/2009; 

3. portadores de diploma de Curso Normal Superior ou de certificado do Programa Especial de Formação 

Pedagógica Superior (Deliberação CEE 12/2001), qualquer que seja a denominação do Programa, com 

Habilitação Específica na área da necessidade, ou com certificado de curso de Especialização, de 

Aperfeiçoamento ou de Atualização, na área da necessidade, autorizado pela CENP (órgão extinto da 

Secretaria da Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009; 

4 portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de curso de Especialização realizado 

nos termos da Deliberação CEE 94/2009; 

5. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de curso de Especialização na área 

da necessidade, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; 

6. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de curso de Especialização, de 

Aperfeiçoamento, de Extensão ou de Treinamento/Atualização na área da necessidade, com carga horária 

mínima de 180 (cento e oitenta) horas; 

7. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de curso na área da necessidade, 

expedido pela CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação 

CEE 94/2009; 

8. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Letras, com Habilitação em Libras, para atribuição na 

área de Deficiência Auditiva; 

9. portadores de diploma de curso superior de Tradutor e Intérprete de Libras, para atribuição na área de 

Deficiência Auditiva; 

10. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de proficiência em Libras, para 

atribuição na área de Deficiência Auditiva, apresentando documentos comprobatórios; 

11. portadores de diploma de curso de Habilitação Específica para o Magistério (HEM) ou do Curso Normal 

de Nível Médio, com certificado de curso de Especialização em Nível Médio ou de curso de Atualização 

autorizado pela CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação), na área da necessidade, ou de curso de 

Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009; 

12. alunos do último ano de curso de Licenciatura em Educação Especial; 

13.alunos do último ano de curso de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da 

necessidade.” 

 

1. Docentes que não estejam inscritos no Processo Seletivo Simplificado/ Banco de Talentos;  
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2. Docentes que tenham se inscrito no Processo Seletivo Simplificado/Banco de talentos, mas que por não 

comprovarem no momento da celebração do contrato todos os dados informados na inscrição, foram excluídos 

do certame.  

 

3. Observações: 

a) Será obrigatória apresentação dos documentos comprovando formação e todos os demais requisitos 

previstos na Resolução SE 72/2020 para todos os candidatos do Cadastro;  

b) Após o preenchimento do formulário, os cadastrados deverão aguardar o prazo de encerramento das 

inscrições, para saber do deferimento ou indeferimento, que será publicado neste mesmo site.  

 

4. As inscrições deste segundo Cadastro Emergencial 2021, tem como prazo de realização, de 07/07 a 

16/07/2021 realizada de maneira online pelo link abaixo: https://forms.gle/JMYYC5vHedTWQrEy8  

ATENÇÃO: O Preenchimento incorreto do formulário levará ao indeferimento da inscrição 

 

5. Após o encerramento das inscrições a Diretoria digitará os dados dos candidatos na SED e será gerada a 

classificação, como acontece com os demais inscritos.  

 

6. Gerada a classificação os candidatos poderão ter aulas atribuídas, respeitada a ordem de classificação e 

dentro do cronograma de atribuição. 

 

7. Os candidatos à contratação pelo cadastro emergencial, diferentemente dos candidatos do Processo Seletivo 

2021, só poderão celebrar contrato na Diretoria de Ensino de inscrição, para atender a necessidade da 

administração.  

 

8. Após celebrar o contrato e suprir a necessidade da DE que abriu o cadastro emergencial, esse docente poderá 

complementar sua carga horária manifestando interesse e ter aulas atribuídas aonde desejar respeitadas as 

normas vigentes.  

 

Capivari, 07 de julho de 2021. 

  

Comissão de Atribuição de Aulas 

 

https://forms.gle/JMYYC5vHedTWQrEy8
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Responsável: 

CAA DER Capivari 

 
De acordo: 

Clique ou toque aqui para inserir o texto. 

 

 

 

 


